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LEI Nº 2648/2025 

 
CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL NOS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, NOS TERMOS DO 
ART. 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara 
Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal com a GRAÇA DE DEUS, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:  
 

Art. 1º Fica concedido revisão geral anual nos vencimentos dos servidores públicos 

ativos, inativos e pensionistas da administração direta e indireta do Município de 

Carandaí, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a partir de 1º de 

janeiro de 2025, correspondente a 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três centésimos, 

por cento), sobre os vencimentos existentes em 31 de dezembro de 2024. 

Parágrafo único. Serão utilizados para cálculo da revisão retroativa de que trata o 

caput deste artigo, somente os vencimentos e verbas de caráter permanente, quais 

sejam: quinquênios, aprimoramentos intelectuais e progressões de carreira. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações do orçamento 

vigente, ficando autorizadas as suplementações que se fizerem necessárias, nos 

termos da legislação vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

1º de janeiro de 2025. 

 

Mando, portanto, que as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei 
pertencer, que a cumpram e façam cumpri tão inteiramente como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 26 de março de 2025. 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 26 de março de 2025. 
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